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PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 
TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº. 03/2024, DO PROCESSO Nº. 145/2022, CONTRATO Nº. 
100/2022, DO PREGÃO ELETRONICO Nº. 93/2022, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE GÁS GLP 13 KG EM BOTIJÃO PARA ATENDIMENTO DA LEI 
2604/03, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO E A EMPRESA SIRLENE APARECIDA S. MIRANDA CABRAL & CIA LTDA. 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o número 45.368.545/0001-93, sediada 
à Rua Sete de Setembro, n. º 398, neste ato representada pelo prefeito municipal, o Sr. Omar 
Nagib Moussa;  
 
 
CONTRATADA: SIRLENE APARECIDA S. MIRANDA CABRAL & CIA LTDA ME, pessoa 
jurídica de direito privado interno, portadora do CNPJ n. º 05.897.995/0001-59 com sede na 
Avenida Professor José Dilermando Ribeiro, n. º 563 – Luiz Gonzaga – Santa Rosa de 
Viterbo/SP; 
 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: contratação de empresa especializada para fornecimento 
parcelado de gás GLP, acondicionado em botijões 13 KG, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital, conforme as características descritas no Termo de 
Referência e no Edital Pregão Eletrônico n. º 93/2.022.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: a contratação de empresa para fornecimento de gás GLP 13 KG em 
botijão para atendimento da Lei 2604/03, objeto do Pregão Eletrônico n. º 93/2022, do 
Município de Santa Rosa de Viterbo, fica prorrogado por 3 meses.  
 

 
Santa Rosa de Viterbo,03 de abril de 2024.  
 
 
 
 
Omar Nagib Moussa 
Prefeito Municipal 
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